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INDICAÇÃO Nº  1576,  DE  1999




Considerando que vários moradores deste Estado, consumidores do serviço essencial de energia elétrica vêm apresentando reivindicações a este parlamentar num crescente imensurável;




Considerando que os consumidores não se conformam com o privilégio atribuído aos fornecedores de serviço de energia elétrica que fazem o “cálculo por dentro” para o cálculo do ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços;




Considerando que a aplicação da aritmética simples, regra igual para o cálculo do referido imposto nos demais produtos, chega a um resultado justo, ou seja 25% é igual a 25%;




Considerando que a aplicação do denominado “cálculo por direito”, nada mais é do que uma bitributação maquiada, onde o resultado final é o seguinte 25% é igual a 33%.




Considerando que a bitributação é inconstitucional, tanto que já há questões judiciais concedendo liminares a consumidores para que apliquem sobre o valor dos gastos com energia elétrica 25% em cálculo simples (e não “cálculo por dentro”);




Considerando que o Chefe do Poder Executivo tem competência para consertar essa “falha” legislativa que permitiu essa operação abusiva, do “cálculo por dentro”;




INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através dos órgãos competentes, a elaboração de estudos e providências no sentido de alterar a Lei 6374, de 01-03-1999, que permite a elaboração do “cálculo por dentro” sobre o serviços de energia elétrica atribuído aos consumidores, por afigurar-se caso de bitributação, flagrantemente inconstitucional.




Sala das Sessões, em 02-12-99




a) MILTON VIEIRA

sma/
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